
 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA – 5ª REGIÃO 

 
PORTARIA Nº 42, DE 2 DE MARÇO DE 2023. 

 
 
Revogada pela Portaria PRR5 nº 125, de 16 de setembro de 2024 
 

Regulamenta a Equipe de Planejamento das Contratações, no âmbito da 
Procuradoria Regional da República da 5ª Região. 

 
O PROCURADOR-CHEFE SUBSTITUTO DA PROCURADORIA REGIONAL 

DA REPÚBLICA DA 5ª REGIÃO, no exercício das funções estabelecidas no Regimento Interno 

Diretivo do MPF (Portaria PGR nº 357, de 05 de maio de 2015), e considerando o disposto na Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores das áreas abaixo relacionadas para, sob a orientação 

do primeiro, e, em suas ausências, do segundo, compor a Equipe de Planejamento das Contratações 

da Procuradoria Regional da República da 5ª Região: 

• Supervisão da Secretaria Regional; 

• Assessoria de Planejamento e Gestão Estratégica; 

• Seção de Contratações e Gestão Contratual; 

• Divisão de Logística e Serviços Gerais; 

• Divisão de Segurança Orgânica e Transporte; 

• Coordenadoria de Tecnologia da Informação e Comunicação; 

• Coordenadoria de Administração; 

• Divisão de Execução Orçamentária e Financeira; 

• Área Demandante/Requisitante. 

Art. 2º Os servidores designados no artigo anterior serão, em suas ausências, 

substituídos pelos seus respectivos substitutos ou por servidor por eles indicados. 

Art. 3º A servidora Silvana Maria Mesquita de Sá, Técnica do MPU/Administração, 

matrícula 5328, irá secretariar os trabalhos da Comissão, em cada contratação que for convocada. 

Art. 4º Os integrantes da Equipe de Planejamento das Contratações serão 

convocados, formalmente, pela Secretaria Regional da PRR5ª, para atuar nas contratações conforme 

cada área específica relacionada ao objeto a ser contratado. 
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Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

MARCELO ALVES DIAS DE SOUZA 
 
 
Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 6 mar. 2023, Caderno 
Administrativo, p. 7. 
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